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OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA I)F. CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR CARLOS 
ALBERTO DE OLIVEIRA. 

O Presidente da ('ãniara Municipal dc Conselheiro [afaicte. no uso de suas 
atribuiçôes 1eais. nos termos do artio 4. inciso IV da Lei 0rginica Municipal de 29 de 

anho dc 1990,   promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

.-\rt. 1' - Fica outorgado 1 itulo de Cidadania 1 lonorana de ( onselhei ro 1 a íaiete 
R) -)eaiR)! CALG; AUERi'O Di OLVURA. 

Art. 2 	1 stc Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua promulgação. 

1.\1.ACI() Do LEGISLATIVO MI.:\ICIPAL DE CONSELHEIRO) I,AFAILFE. AOS 

(INC() DIAS 11)0 MÊS DEJ\NITO DL 2013. 

VI.klAl))ui:N1) NIC'()Ltt. 1 AP0Rl'F 
- Presideptc da Cáiiiara - 
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Vl'REAI)OR ANJONL() SËVERIN() 1)E RIJENDN LORo 

- l Secretário da Câmara - 


